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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas
Reitoria

PORTARIA Nº 1896/IFAL, DE 31 DE MAIO DE 2022

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  ALAGOAS,  designado  pelo
Decreto Presidencial de 10 de junho 2019, publicado no DOU nº 111, 11 de junho de
2019, seção 2, p. 1, no uso de suas atribuições legais, e o que consta no Processo nº
23041.004828/2022-70,

RESOLVE

Alterar a Portaria nº 1293/IFAL, de 20 de abril de 2022, que concedeu a
flexibilização  do  ambiente  organizacional,  SETOR  DE  SAÚDE,  ligado  ao  Campus
Maceió, para incluir a servidora LUCIANA LIMA DOS SANTOS, ocupante do cargo de
Técnica em Enfermagem, matrícula SIAPE nº 2681280, para o cumprimento de uma
jornada flexibilizada das 08h às 14h.
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